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PARTE C

 FINANÇAS E EDUCAÇÃO

Gabinetes do Secretário de Estado do Orçamento 
e da Secretária de Estado Adjunta e da Educação

Portaria n.º 299-A/2016

O Decreto -Lei n.º 55/2009, de 2 de março, no artigo 32.º contempla 
os apoios sociais para os alunos com necessidades educativas especiais 
de carácter permanente, a que se referem as alíneas a) e b) dos n.os 2 e 
3 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 3/2008, de 7 de janeiro. De acordo 
com o n.º 2 do artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 55/2009 e em conformi-
dade com o Despacho n.º 8452 -A/2015, de 31 de julho, que regula as 
condições da aplicação das medidas da ação social escolar, verifica -se 
a gratuitidade do transporte escolar para estes alunos, no caso de não 
poderem utilizar os transportes regulares ou os transportes escolares, 
sendo a comparticipação do custo dos transportes da responsabilidade 
do Ministério da Educação.

O Decreto -Lei n.º 176/2012, de 2 de agosto, nas disposições finais 
altera o n.º 1 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 299/84, de 5 de setembro, 
alterado pela Lei n.º 13/2006, de 17 de abril, e pelos Decretos -Leis 
n.os 7/2003, de 15 de janeiro, 186/2008, de 19 de setembro, e 29 -A/2011, 
de 1 de março, clarificando que «O transporte escolar é gratuito até ao 
final do 3.º ciclo do ensino básico, [...], bem como para os estudantes 
com necessidades educativas especiais que frequentam o ensino básico 
e secundário».

A contratação, por ano letivo, dos serviços necessários a assegurar 
o transporte escolar dos alunos com necessidades educativas especiais 
é efetuada por cada escola/agrupamento, sendo os correspondentes 
encargos financeiros suportados por verbas a transferir pela Direção-
-Geral dos Estabelecimentos Escolares para aqueles Agrupamentos 
de Escolas.

Considerando que há lugar a encargos orçamentais em mais de um ano 
económico, há necessidade de obtenção de autorização prévia conferida 
em portaria, relativa ao ano letivo 2016/2017.

Nestes termos, em conformidade com o disposto no n.º 1 do 
artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, conjugado com 
o artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 155/92, de 8 de julho, e considerando 
o disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 
de fevereiro, e no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, 
de 21 de junho, e ao abrigo das competências delegadas nos ter-
mos do Despacho n.º 1009 -A/2016, de 20 de janeiro, e do Despacho 
n.º 3485/2016, de 9 de março, manda o Governo pelo Secretário 
de Estado do Orçamento e pela Secretária de Estado Adjunta e da 
Educação, o seguinte:

1) Ficam os Agrupamentos autorizados a assumir os encargos plu-
rianuais decorrentes da aquisição de serviços de transporte escolar dos 
alunos com necessidades especiais, durante o ano letivo 2016/2017, 
com a seguinte distribuição anual:

a) Ano de 2016: Agrupamento de Escolas D. Maria II, 
Braga — 65.686,50 €; Agrupamento de Escolas Eugénio de Andrade, 
Porto — 91.463,62 €; Agrupamento de Escolas Coimbra Centro, Coim-
bra — 69.322,88 €; Agrupamento de Escolas Terras de Larus, Sei-
xal — 77.951,00 €.

b) Ano de 2017: Agrupamento de Escolas D. Maria II, 
Braga — 111.468,00 €; Agrupamento de Escolas Eugénio de Andrade, 
Porto — 155.498,80 €; Agrupamento de Escolas Coimbra Centro, 
Coimbra — 125.647,72 €; Agrupamento de Escolas Terras de Larus, 
Seixal — 120.779,00 €.

2) As importâncias fixadas na alínea b) do n.º 1 da presente portaria 
serão acrescidas dos saldos que se apurarem na execução do ano eco-
nómico anterior.

3) A presente portaria produz efeitos desde a data da sua assinatura.

27 de setembro de 2016. — O Secretário de Estado do Orçamento, 
João Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 14 de setembro de 2016. — 
A Secretária de Estado Adjunta e da Educação, Alexandra Ludomila 
Ribeiro Fernandes Leitão.

209894746 

 FINANÇAS E MAR

Gabinetes da Ministra do Mar e do Secretário 
de Estado do Orçamento

Portaria n.º 299-B/2016
Com o objetivo de apoiar a estratégia de redução das disparidades 

sociais e económicas no Espaço Económico Europeu, foi estabelecido 
o Acordo sobre o Espaço Económico Europeu, no âmbito do qual os 
Estados EFTA — Islândia, Liechtenstein e Noruega — contribuem fi-
nanceiramente para o progresso social e económico de estados da União 
Europeia e do Espaço Económico Europeu.

Os referidos Estados celebraram, em 28 de março de 2012, um Me-
morando de Entendimento com o Estado português para implementação 
do designado Mecanismo Financeiro do Espaço Económico Europeu 
(MFEEE) 2009 -2014, no âmbito do qual foi definida, entre outras áreas, 
a área programática PA1 «Gestão Integrada das Águas Marinhas», que 
integra o Programa PT02 — Gestão Integrada das Águas Marinhas e 
Costeiras.

No referido Memorando de Entendimento consta como projeto pre-
definido a aquisição de um navio com capacidade de posicionamento 
dinâmico e do respetivo equipamento para investigação marinha, cujo 
organismo executor é o Instituto Português do Mar e da Atmosfera, I. P. 
(IPMA, I. P.).

Resulta, portanto, dos compromissos assumidos no âmbito do MFEEE 
2009 -2014, que o IPMA, I. P., tem necessidade de contratar a aquisição 
de equipamento para as operações de pesca e investigação marinha, 
tendo em conta que a aquisição do navio para investigação científica 
oceânica ocorreu no ano transato.

A assunção de compromissos plurianuais referentes às aquisições 
referidas anteriormente foram aprovadas, em 14 de novembro de 2013, 
por despacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das 
finanças e do mar, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei 
n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada pelas Leis n.os 20/2012, de 14 de 
maio, 64/2012, de 20 de dezembro, e 66 -B/2012, de 31 de dezembro, 
e do n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, 
alterado pelas Leis n.os 64/2012, de 20 de dezembro, e 66 -B/2012, de 
31 de dezembro, e, nos termos da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 58/2014, de 9 de outubro, publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 203, de 21 de outubro de 2014, foram autorizados a realização da 
despesa e o procedimento concursal, bem como as restantes ações re-
ferentes ao processo.

Considerando que a segunda fase do desenvolvimento do projeto 
consiste na aquisição do equipamento para as operações de pesca e 
investigação marinha e que o mesmo foi objeto de um concurso público, 
com publicação no Jornal Oficial da União Europeia, em que todas as 
propostas apresentadas foram excluídas por excederem o preço base 
estipulado, importa pois proceder a um reescalonamento dos encargos 
emergentes da execução do referido projeto.

Tendo presente que o Programa PT02 — Gestão Integrada das Águas 
Marinhas e Costeiras foi aprovado em 7 de outubro de 2013 e que a 
execução das despesas dos respetivos projetos deve ocorrer até 30 de 
abril de 2017, importa dar início aos procedimentos relativos à aquisição 
de equipamento para as operações de pesca e investigação marinha.

Assim, ao abrigo do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de 
fevereiro, na sua atual redação, conjugado com o n.º 1 do artigo 22.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e o n.º 1 do artigo 11.º do 
Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na sua atual redação, manda 
o Governo, pela Ministra do Mar e pelo Secretário de Estado do Orça-
mento, no uso das competências delegadas pelo Despacho n.º 3484/2016, 
de 24 de fevereiro, do Ministro das Finanças, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 48, de 9 de março de 2016, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O Instituto Português do Mar e da Atmosfera, I. P. (IPMA, I. P.) fica 
autorizado a proceder à repartição dos encargos, no âmbito do projeto 
incluído no Programa PT02 — Gestão Integrada das Águas Marinhas e 
Costeiras, decorrentes do contrato de aquisição de equipamento para as 
operações de pesca e investigação marinha, de forma a adaptar o Navio 
de Investigação Mar Portugal.
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Artigo 2.º
Repartição dos Encargos Orçamentais

1 — O encargo resultante do contrato anteriormente referido, no valor 
de €2 000 000, não pode, em cada ano económico, exceder as seguintes 
importâncias, acrescidas de IVA à taxa legal em vigor:

Ano económico de 2016: €400 000;
Ano económico de 2017: €1 600 000.

2 — As importâncias fixadas anteriormente podem ser acrescidas do 
saldo orçamental apurado no ano anterior.

3 — Os encargos emergentes da presente portaria serão satisfeitos 
por verbas adequadas, inscritas ou a inscrever no orçamento de inves-

timento do IPMA, I. P., no projeto 08901 — Aquisição de um Navio 
Oceânico de Investigação, na rubrica 07.01.10.B0 — Aquisição de bens 
de capital — Investimentos — Equipamento básico — Outros, na fonte 
de financiamento 480 — Financiamento UE — Outros.

Artigo 3.º
Produção de Efeitos

A presente portaria produz efeitos à data sua assinatura.
26 de agosto de 2016. — A Ministra do Mar, Ana Paula Mendes 

Vitorino. — 23 de setembro de 2016. — O Secretário de Estado do 
Orçamento, João Rodrigo Reis Carvalho Leão.

209894454 

PARTE E

 SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL DA UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Aviso n.º 11852-B/2016
Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 6 do artigo 36.º da 

Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, a lista 
unitária de ordenação final dos candidatos aprovados, no âmbito do 
procedimento concursal comum destinado ao recrutamento para ocupa-
ção de um posto de trabalho da carreira e categoria de técnico superior 
na Área de Enfermagem, do mapa de pessoal dos Serviços de Ação 
Social da Universidade de Coimbra, mediante a constituição de relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado publicado sob 
o Aviso n.º 14021/2015, no Diário da República, 2.ª série, n.º 234, 
de 30 de novembro (P01 -SSGST -2015) homologada por despacho do 

Magnifico Reitor, Prof. Doutor João Gabriel de Monteiro Carvalho 
e Silva, exarado a 07/08/2016, foi afixada na sede dos serviços de 
Ação Social da Universidade de Coimbra, Rua Guilherme Moreira, 12, 
3000 -210 Coimbra, e disponibilizada na página eletrónica deste serviço 
(url: www.uc.pt/sasuc)

Consideram -se ainda notificados do ato de homologação da lista de 
ordenação final, conforme estatuído nos n.os 4 e 5 do artigo 36.º da Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, e pela via prevista na alínea d), do n.º 3, 
do artigo 30.º do mesmo diploma legal, os candidatos, incluindo os que 
tenham sido excluídos no decurso da aplicação dos métodos de seleção.

26/09/2016. — A Administradora dos Serviços de Ação Social da 
Universidade de Coimbra, Regina Helena Lopes Dias Bento.

209893458 
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